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Projeto de Lei nº. 026/2021                                                         DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

EMENTA: Institui o Feriado Municipal 

Religioso, o dia de São Cristóvão – 

padroeiro do Município de Alvorada do 

Oeste/RO, a ser comemorado no dia 25 de 

Julho de cada ano. 

 

 

O Prefeito do Município de Alvorada do Oeste-RO, no uso de suas atribuições 

legais, faço saber que a Câmara Municipal de Alvorada do Oeste aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Feriado Municipal, o dia de São Cristóvão, padroeiro 

do município de Alvorada do Oeste, a ser comemorado no dia 25 de julho de cada ano. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Diego Uesley de Souza 

Vereador do Podemos 


